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DECRETO MUNICIPAL N. 352/2024 

 

 

 

Institui novo horário de funcionamento do Posto 

de Saúde Municipal de Guatambu e dá outras 

providências  

 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de 

Guatambu,  

  

CONSIDERANDO a atual capacidade de atendimento em virtude das novas 

instalações do Posto de Saúde do Município de Guatambu; 

CONSIDERANDO a alta demanda na busca por atendimento de saúde no âmbito 

municipal;   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído novo horário de funcionamento para o Posto de Saúde 

do Município, qual seja, das 08h às 12h e das 13h às 22h.  

 

Art. 2º Os horários de trabalho das equipes de saúde serão:  

 

I – das 08h às 12h e das 13h às 17h; 

 

II – das 13h às 16h e das 17h às 22h.  



 
    
 

 
Rua Manoel Rolim de Moura, N. 825, Centro – Fone: (49) 3336-0102 

Art. 3º Em virtude da ampliação do horário de funcionamento do Posto de 

Saúde Municipal, as escalas de sobreaviso, de segunda à sexta, terão início às 22h e 

término às 08h do dia seguinte.  

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir do dia 30 de setembro de 2024.  

 

Art. 5º Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Guatambu, 27 de setembro de 2024. 

 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA 

Prefeito Municipal  
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